
PUBLICADO DOC 22/08/2009, PÁG. 81 
 
 
 
PARECER Nº 723/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0658/08. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Nobre Vereador Atílio Francisco, que objetiva 
proibir o uso de capacete por qualquer motociclista, condutor ou garupa, dentro dos 
estabelecimentos públicos e privados, como forma de promover maior segurança. 
Segundo a proposta, o descumprimento dos referidos preceitos sujeitará o infrator à 
pena de multa no valor de R$ 85,13 (oitenta e cinco reais e treze centavos). 
Em relação aos aspectos legais, o projeto poderá prosperar. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Em relação à matéria, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal compete 
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior4, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. 
Denota-se claramente, por outro lado, uma das formas de manifestação do poder de 
polícia administrativa do Município, cuja definição encontra-se no art. 78, do Código 
Tributário Nacional:  
Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos. (grifamos) 
Hely Lopes Meirelles5, ao lecionar sobre a polícia administrativa, na modalidade polícia 
das atividades urbanas em geral, ensina que: 
Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local. (grifamos) 
Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas 
legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se 
desdobra em uma competência legislativa e uma competência administrativa. 
Dentro deste contexto, portanto, nada obsta que, como o propugnado pelo projeto, 
seja proibido o uso de capacetes no interior dos estabelecimentos públicos e privados 
situados neste Município como meio de inibir os assaltos praticados por pessoas que se 
utilizam do equipamento em referência como uma proteção contra a identificação de 
câmeras de segurança. 
Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia 
para posterior atuação administrativa do Poder Executivo porquanto a regulamentação 
das medidas ora discutidas ficarão a cargo daquele Poder, consoante o art. 4º da 
proposição. 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado. 



Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Todavia, a título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, adaptando-o às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, 
sugere-se o seguinte substitutivo: 
Fica proibido o uso de capacete por motociclistas dentro de estabelecimentos públicos 
e privados deste Município e dá outras providências.  
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica proibido a qualquer motociclista, condutor e ou garupa, dentro dos limites 
territoriais do Município de São Paulo, adentrar em estabelecimentos públicos e 
privados usando qualquer tipo de capacete que dificulte sua identificação.  
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais e os órgãos públicos deverão fixar em local 
visível, placa informativa contendo os seguintes dizeres:  
“PROIBIDO O USO DE CAPACETE PARA INGRESSO E PERMANÊNCIA NESTE LOCAL”  
Art. 3º Os motociclistas que infringirem o disposto nesta Lei sujeitar-se-ão a multa no 
valor de R$ 85,13 (oitenta e cinco reais e treze centavos), estabelecido através de 
decreto pelo Poder Público Municipal.  
Parágrafo único. O valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado, 
anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado 
por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
Art. 4º Caberá ao Executivo especificar, mediante Decreto, quem irá fiscalizar o 
cumprimento da restrição imposta e aplicar a penalidade cabível.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, devendo ser regulamentada em 60 (sessenta) dias.  
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